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Projeto de Lei n® 038/2017

Sumula: Dispde sobre a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar para aquisigdo de 02(duas) ambuldncias e
01(um) 6nibus para Secretaria de Salde, com Recursos
do Transporte Sanitario - SESA-PR.

Vem para anélise dessa Assessoria o Projeto de lei n° 038/2017 de
autoria do Executive Municipal, o qual tem por objeto a abertura no Orgamento
vigente de um Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 810.499,.58
(Oitocentos e Dez Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Cinguenta e
Qito Centavos).

Pela justificativa apresentada e anexada ao referido Projeto, seu autor
demonstra que o valor apresentado ser4 destinado para aquisigao de 02 (duas)
ambulancias, sendo 01 (um) veiculo 4x4 tragado para remogéo de pacientes do
interior para as Unidades de Saide do Municipio e 01 (uma) ambuléncia com
duas macas para transferéncia de pacientes de urgéncia e emergéncia para
hospitais de alta complexidade. O valor também sera destinado & aquisicéo de
01 (um) Onibus de 45 lugares para transporte de pacientes para consultas
especializadas em hospitais da regio metropolitana, cujos veiculos serdo
adquiridos com a aplicagéo dos recursos fundo a fundo, repassados pelo SESA
-PR.

Os custos decorrentes do Projeto de Lei serdo efetivados pelo
Excesso de Arrecadagéo da fonte 500 Conta Bancéria N° 258-2, constante no
artigo 2° do exposto projeto.

A respeito do tema, nossa Constituicéo estabelece em seu artigo 165,
inciso V que:;

“Art.167 — Séo vedados;
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial
sem a previa autorizag@o legislativa e sem a
indicag&o dos recursos correspondentes”.

Ainda, a Lei 4.320/1964, serve de amparo & matéria objeto deste Projeto

de Lei:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existéncia de recursos
disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida
de exposigéo justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que ndo comprometidos:

| - o superévit financeiro apurado em balango
patrimonial do exercicio anterior;

Il - os provenientes de excesso de arrecadagéo,

Il - os resultantes de anulagdo parcial ou total de
dotagbes orcamentarias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei.

()

§ 2° Entende-se por superavit financeiro a diferenca
positiva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operagbes de
credito a eles vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadacéo, para
os fins deste artigo, o saldo positivo das diferengas
acumuladas més a més entre a arrecadagéo
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a
tendéncia do exercicio.

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizaveis,
provenientes de excesso de arrecadacéo, deduzir-
se-a a importdncia dos créditos extraordinarios
abertos no exercicio.

Art. 44. Os créditos extraordinarios seréio abertos
por decreto do Poder Executivo, que deles dara
imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
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Art. 45, Os créditos adicionais terdo vigéncia adstrita
ao exercicio financeiro em que forem abertos, salvo
expressa disposicéo legal em contrario, quanto aos
especiais e extraordinarios.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicaré a

importéncia, a espécie do mesmo e a classificagéo
da despesa, até onde for possivel.

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as
normas juridicas, ndo havendo nenhum 6bice ao prosseguimento do mesmo
com a deliberagéo pelo Douto Plendrio desta Casa de Leis.

E o parecer, salvo melhor juizo,

Lapa, 07 de Julho de 2017,

OAB/PR 69.408
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